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A LÓGICA DO RAZOÁVEL APLICADA AO DIREITO DO MEIO AMBIENTE - RICASÉNS SICHES
Gisele Ilana Lenzi

RESUMO

Este trabalho trata da forma de aplicação da Teoria de Ricaséns Siches, em casos concretos sobre direito ambiental. Serão analisadas as bases históricas sobre o tema: Aristóteles e a lógica, Teoria pura do Direito de Kelsen e a Teoria da Lógica do Razoável. O estudo tem o objetivo de demonstrar as influências do pensamento nas questões ambientais, responsabilidade humana, especialmente as partes envolvidas na degradação da natureza.
ABSTRACT

This work deals with how to implement the theory Ricaséns Siches, in specific cases on environmental law. Will examine the historical basis on the subject: Aristotle and Logical Theory of Law Kelsen's Pure Theory and Logic Fair. The study aims to demonstrate the influence of thought on environmental issues, human responsibility, especially those involved in the degradation of nature.
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I. INTRODUÇÃO

O Direito Ambiental tem sua importância reconhecida de forma exponencial, na mediada que a Terra vem demonstrando os efeitos de sua degradação através da reação furiosa da Natureza. Tais efeitos devastadores saem do controle do homem, já que o dinheiro que move a evolução histórica não é capaz de conte-la.

Apesar da existência de inúmeras leis de proteção ambiental, não raras são as decisões judiciais que se resumem em indenizações pecuniárias, já que o bem em estudo dificilmente retorna ao status quo ante.
Daí a necessidade de análise dos erros cometidos no passado, e das soluções encontradas já esquecidas, a fim de resgatar a verdadeira justiça, e principalmente, conter o avanço desenfreado da degradação ao meio ambiente, movido por um capitalismo sem escrúpulos.

O objetivo desse trabalho é demonstrar que o uso de institutos básicos de convivência e aplicação do direito, tem urgência de serem implementados para que não haja o extermínio completo dos seres vivos e de seu meio.

A natureza simplesmente “é”, não obedecendo a qualquer “dever ser”. Ela avança sobre a humanidade sem qualquer compaixão, devolvendo todo o destrato e abuso que sofre do ser humano.

A crise da Teoria Pura do Direito, sedimentada na Lógica Formal, dá espaço à evolução do pensamento de forma interdisciplinar na Lógica do Razoável.

Como a natureza, o direito deve acompanhar as mudanças de valores e adaptar à realidade presente a aplicação de seus mandamentos, abandonando qualquer característica estática da letra da lei, e utilizando do bom senso em todos os tipos de relação, seja qual for o objeto ou a parte.
I. EVOLUÇÃO DO PENSAMENTO JURÍDICO
I. 1. Aristóteles
A sistematização da lógica grega foi realizada por Aristóteles através de sua obra Organon, que demonstra o instrumento científico a ser utilizado pela inteligência racional humana, a fim de desvendar a verdade dos fenômenos naturais. Distingue o ilustre pensador a razão pura do tipo matemático da razão inexata, chamada “o logos do humano”.
A Lógica Aristotélica usa as Leis Gerais do Pensamento, raciocinado por silogismos (premissa maior e menor, e conclusão), buscando a solução de uma problemática com maior prudência, através do pensamento dialético que se inicia com preposições concretas a respeito de problemas reais.

I. 2. Hans Kelsen

A primeira metade do século XX foi marcada pela Teoria Pura do Direito de Hans Kelsen, que utilizava o modelo de Lógica Formal Dedutiva, em conformidade com a Teoria da Silogicidade.

A Revolução Industrial, caracterizada pelo capitalismo baseado no trabalho de produção em série, possuía no Direito Positivo a segurança de sua aplicação de modo objetivo e universal, com a utilização da hermenêutica interpretativa literária formal.
A Lógica Formal baseia-se em conceitos matemáticos na aplicação da lei, onde o resultado é único e inflexível, o que acaba por levar a decisões e ações absurdas. 

Também chamada de Lógica Dedutiva, ela reduz a Ciência Humana do Direito a uma interpretação puramente exata, sem levar em conta fatores axiológicos, éticos, sociais e políticos que agem em uma questão concreta.

Importante destacar, que Direito e Justiça não são sinônimos, mas apenas se relacionam. Presume-se que o Direito é Justo, mas tal fato pode não ocorrer, seja porque a norma nasceu injusta, ou se tornou injusta com o tempo. A Justiça relaciona-se diretamente à equidade, pois tem por objetivo encontrar a melhor solução a determinada questão real, mesmo que para isso contrarie o Direito.
I. 3. Ricaséns Siches

A Lógica do Razoável de Recaséns Siches foi criada diante da necessidade jurídica e humana da utilização de um método único de interpretação e aplicação do Direito, baseada na solução mais justa dentre todas as possíveis. De acordo com este filósofo, a validade da norma jurídica positiva é condicionada ao contexto “situacional” em que se produziu, para o qual se produziu, e no qual serão efetivamente será aplicada.

O pensamento lógico-razoável foi uma resposta aos casos em que a lógica racional matemática confeccionava decisões absurdas, paradoxais e até imorais, já que não existe “homem universal”, mas individual e complexo.
Ricaséns Siches destaca o papel da intuição do juiz na produção de seu decisum e manifesta-se no sentido de que as decisões individualizadas são perfeitas, comparadas às normas gerais.
As características desse método interpretativo levam em conta: a realidade concreta, critérios axiológicos, a finalidade, a congruência entre esses valores e fins, bem como a observação dos ensinamentos das regras de experiência. A lei surge das necessidades humanas, e é caracterizada pela ambivalência entre segurança e mudança.
A sentença baseada na lógica do razoável, não necessita ser justificada através das “pseudo-motivações lógico-dedutivas”, porque fundamentada na prudência, equilíbrio e sentimento do justo, que acompanha a dinamização social, oposta a interpretação fria e racional da letra normativa.

Nesta análise, a função do juiz é reconstrutora, complementadora e criadora, valendo-se das particularidades de certo caso concreto e utilizando um raciocínio tipicamente humano. Neste raciocínio lógico-sistemático há o respeito à natureza dinâmica do direito, buscando atender às exigências da justiça e os anseios dos jurisdicionados, produzindo desta forma, soluções pertinentes às problemáticas reais, ainda que de forma irracional.

Para Recaséns Siches a norma revive a cada aplicação, porque ganha nova interpretação, baseada em diferentes fundamentos. O objetivo deste pensamento é a adequação da lei a cada nova realidade, revivendo incessantemente, e abandonando qualquer tipo de engessamento material.
II. DIREITO AMBIENTAL
II. 1. Realidade Brasileira

O Brasil é detentor de uma realidade peculiar, própria dos países subdesenvolvidos, onde características da pré-modernidade e da modernidade são simultâneos. 
Entretanto deve ser considerado o fenômeno da globalização, que derruba as fronteiras entre os países do mundo, possibilitando informação indistintamente e diminuído as diferenças culturais entre os homens.
Ocupando a Carta Brasileira posição hierarquicamente superior dentro do ordenamento jurídico, possui o poder de regular todas as normas que a devem submissão, destacando-se a “constitucionalização do ambiente” como tendência internacional.
O meio ambiente é interesse global, que transcende os interesses individuais, já que os reflexos advindos de sua predatória destruição atingem gerações ainda vindouras.
II. 2. A Carta Ecológica do Brasil.
A inexistência de previsão de normas ambientais expressas nas Constituições anteriores a 1988, não impediram que fossem elaboradas leis sobre o tema, a exemplo do Código Florestal (1965), Lei de Proteção à Fauna (1967) e Lei da Política Nacional do Meio Ambiente (1981). Isto porque, a problemática ambiental ganhou destaque pela liberdade no extrativismo dos bens naturais, e necessitando de urgente regulamentação.
Entretanto, o advento da Carta vigente trouxe a constitucionalização do direito ambiental, exaltando a importância do papel da Natureza na vida do planeta, com o objetivo de por fim a exploração predatória, que em regra acarreta danos irreversíveis.
II. 2.a. Direito Fundamental Ambiental.

O dever genérico de não degradar mitigou o direito de propriedade previsto no artigo 5º, XXII, que deve estar em harmonia imposição legal da propriedade atender a sua função social, expressa no artigo 5º, XXIII, ambos da Constituição Federal de 1988. 
Dentre os requisitos elencados no artigo 186 da Carta em exame, para que se atingir a função social da propriedade estão: o aproveitamento racional e adequado da propriedade rural, dos recursos naturais disponíveis, e a preservação do meio ambiente, combatendo-se deste modo, através da ecologização, o regime de exploração plena e incondicionada.
Importante destacar, que a relação direta entre a função social da propriedade e a preservação e uso consciente da Natureza, fazem a matéria ambiental ser direito e garantia fundamental constitucional, de aplicação imediata, em conformidade com o artigo 5º, parágrafo 1º.
II. 2.b. Princípio da Atividade Econômica Ambiental.

O artigo 170 da Constituição prevê os Princípios da Atividade Econômica, que, neste sentido, dão base ao desenvolvimento do Brasil. 

O inciso III do artigo em estudo, prevê o princípio da função social da propriedade, intimamente ligada à proteção ambiental, comprovado no item anterior. Já no inciso IX, está expresso o princípio da proteção do meio ambiente, abordando inclusive a problemática do impacto ambiental causado pelo mercado, em toda a cadeia de consumo.

Os princípios citados não possuem natureza contrária ao desenvolvimento econômico nacional, mas exercem o papel de regular a exploração do Meio Ambiente, de forma mediata e imediata, a fim de garantir o uso sustentável dessas riquezas e proporcionar, às presentes e futuras gerações seu gozo.
II. 2.c.O Bem Compartilhado do artigo 225 da Constituição Federal
O meio ambiente ecologicamente equilibrado é reconhecido constitucionalmente como bem de uso comum do povo. Portanto, as normas protetivas que regulam a utilização da natureza, são de ordem pública e interesse social.
O direito ao meio ambiente é intergeracional, isto é, trata de patrimônio das gerações do gênero humano atual e futuro. Como bem dividido entre todos, é compartilhado o dever de defendê-lo. Isto porque a Natureza exerce influência de forma direta e geral, indistintamente. Este tipo de responsabilidade, sem escusas, estimula a cobrança recíproca entre os membros detentores desse objeto, ao mesmo tempo “de todos e de ninguém.
Especialmente ao Estado, cumpre assegurar a efetividade do direito ao meio ambiente equilibrado, através da implementação de políticas públicas neste sentido. Não se aplica o poder discricionário à Administração Pública, mas o dever constitucional de zelar pelo meio ambiente, já que através dele se alcançará o bem estar social. A intervenção Estatal deverá ser positiva, acarretando o caso de improbidade administrativa em caso de omissão.
II. 2.d.A Nova Ordem Social Ecológica.

Dentre os objetivos fundamentais do Brasil, expressos no artigo 3º, da Constituição Federal vigente, há o da construção de uma sociedade justa e solidária (inciso I), bem como a garantia do desenvolvimento nacional (inciso II).

A implementação desses objetivos deve ser coordenada com os valores constitucionalmente protegidos de proteção ao meio ambiente, já que a felicidade plena de um povo depende do equilíbrio do meio em que vive, inclusive o natural.

A sociedade justa e solidária é aquela que compartilha problemas e soluções. Pressupões uma comunidade ativamente participativa, que se auxiliam reciprocamente, vivendo de acordo com o ordenamento jurídico. Há o abandono do pensamento individualista puro do direito, para a defesa dos interesses da coletividade, pois o bem natural é patrimônio da humanidade. Neste prisma, a idéia de propriedade antiga, que dava direitos absolutos ao dono, se adéqua a nova realidade, com a obrigação de se cumprir a função social, alcançando assim, uma verdadeira justiça. A troca de experiências ecologicamente corretas, bem como, os instrumentos de denúncia de degradação ambiental, são exemplos da aplicação da solidariedade ecológica.

O desenvolvimento social, baseado no crescimento econômico, subordina-se aos princípios da ordem social. Isso porque, o direito fundamental à vida, descrito no caput do artigo 5º da Carta do Brasil, está diretamente relacionado com o meio ambiente equilibrado, capaz de proporcionar qualidade. Portanto, a geração de riquezas não pode em seu processo produtivo gerar ônus negativos, que atinjam o bem estar da nação.
III A RAZOABILIDADE APLICADA AO DIREITO AMBIENTAL.
III. 1. O Infrator Ambiental.
A Lógica do razoável deve ser analisada também, sob o prisma do infrator da lei, que possui a obrigação de pautar seus atos pelo bom senso. Daí a importância da análise do legitimado a aplicar a sanção ambiental.
Vale lembrar que o objeto ambiental em análise é bem indisponível, diante de sua capacidade de atingir de forma direta e reflexa toda a humanidade, inclusive a exterminar. 
Não pode ser aceito o argumento do desconhecimento da lei pelo infrator do bem ambiental, a fim de se furtar da responsabilidade de seu ato contra o meio ambiente, já que o artigo 3º da Lei de Introdução do Código Civil que é expresso ao determinar “Ninguém se escusa de cumprir a lei alegando quer não a conhece.”.
A justificativa expressa no artigo 1º do Código Penal “Não há pena sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal” não possui aplicação no caso de lesão ou ameaça de lesão ao meio ambiente. Isso porque a natureza é essencial à vida, e ainda, pela questão da difícil possibilidade de retorno ao estado anterior desse bem, depois de lesionado.

A responsabilidade do causador do dano ambiental é objetiva, nos termos do artigo 225, § 3º da Constituição de 1988, bastando à demonstração do evento danoso e do nexo de causalidade com a fonte poluidora. Diante da vulnerabilidade e difícil reparação do meio ambiente, aplica-se a teoria do risco e reparação integral as atividades humanas, dando mais rigor à proteção.
Todas as pessoas envolvidas com a prática de infração à legislação ambiental, que agiram direta ou indiretamente, serão solidariamente responsáveis. Significa uma garantia de que o meio ambiente será afetivamente amparado em caso de degradação, já que qualquer dos responsáveis solidários pode ser cobrado pela obrigação integral, restando a ele apenas o direito de regresso contra os demais infratores ecológicos.
III. 2. A Punição Ambiental.
Além da aplicação do direito conforme já explicitado anteriormente nos moldes do Princípio da Razoabilidade de Ricaséns Siches, encontramos o gérmen desse pensamento inovador, justo e atual, no artigo 5ª da Lei de Introdução ao Código de Processo Civil, que determina: “Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e as exigências do bem comum” Vale lembrar, que o referido diploma possui status de super princípio, que coordena e delimita toda a legislação brasileira.
As cláusulas abertas da lei, caracterizadas por expressões a serem preenchidas pelo juiz, são escolhas realizadas pelo legislador com o objetivo de permitir a adaptação do texto normativo ao caso e momento determinado.

Possuindo o Direito natureza humana, reúnem-se os processos: informativo, avaliativo e normativo, não podendo ser admitido como regra, diante das peculiaridades do caso concreto, decisões estandartizadas baseadas na Lógica Dedutiva Formal.

Vale destacar que na Civil Law, a sentença motivada do magistrado cria fonte atualizada da lei, de forma não vinculativa, já que respeita as especificidades da problemática que espera ser solucionado. 

É patente a importância da aplicação do princípio da lógica do razoável pelo magistrado nas questões ambientais, que manterá a lei atual e agirá com bom senso na reprimenda ao infrator do meio ambiente.
A simples condenação baseada em indenização pecuniária, por vezes, não educa o infrator, diante de sua grande capacidade econômica. Se o valor obtido com a degradação ambiental for expressivamente superior a eventual multa ou pena aplicada, o dano ao meio ambiente não cessará. Entretanto, se a pena se adequar a impedir novo desrespeito à lei, como na condenação em obrigação de fazer ou não fazer (a exemplo do plantio de árvores, proibição de contratos com o Poder Público, propagandas de conscientização ambiental, etc.), a verdadeira justiça se fará.
O pensamento de Ricaséns Siches auxiliará na efetividade do cumprimento da sentença judicial, isto porque, a liberdade na solução dos conflitos apresentados de essência ambiental, possibilitará ao juiz um papel ativo no processo, auxiliando na escolha da sanção mais indicada, capaz de impedir novos atos atentatórios à natureza.
III. 3. O Meio Ambiente.
Diante da realidade do meio ambiente como bem finito, não pode ser permitido que a lei seja usada em seu desfavor. Existindo lacunas no ordenamento legal protetivo, o juiz utilizando do pensamento baseado na lógica do razoável deve criar, de forma ponderada, uma decisão útil.
A aplicação do princípio da razoabilidade nos conflitos ambientais se faz presente pela característica vital do objeto, e sua difícil recuperação a forma original. A lei 12305/2010, da Política Nacional de Resíduos Sólidos, já prevê entre seus princípios, o da razoabilidade e proporcionalidade, nos termos do artigo 6º, inciso IX.
Será aplicada a razoabilidade e proporcionalidade as partes pertencentes à problemática ambiental, relacionada aos princípios basilares da matéria: prevenção e precaução. Isso porque, não é razoável aceitar que a incerteza científica acerca de uma atividade poluidora, gere permissão à sua realização – idéia do princípio da precaução. Também, no caso da ciência possuir certeza das conseqüências degradantes que serão geradas por um empreendimento, hão de ser eleitas, de acordo com o princípio da prevenção, medidas que evitem ou diminuam o impacto na natureza, de forma proporcional.
Importante destacar, que se tratando de bem coletivo, a responsabilidade torna-se compartilhada. Aplica-se o preceito lógico-razoável diante da análise dos comportamentos considerados ofensivos ao meio ambiente
A função ambiental, como conceito aberto e subjetivo, deve ser baseada pelo bom senso, utilizando-se dos valores da proporcionalidade e razoabilidade para alcançar um conceito justo.
O processamento das demandas relativas às questões ambientais precisa ser pautado na rapidez, legitimidade ampla para agir, efetividade e tutela antecipada, evitando-se o formalismo exacerbado, que acaba por fazer perecer, ainda mais, o sensível direito da natureza.

Sendo constituído o Direito Ambiental das mais variadas fontes, e tratando-se de um bem globalizado, o pensamento de Ricaséns Siches auxiliará o melhor diálogo entre esses inúmeros diplomas, e a filiação às normas que melhor beneficiem o meio ambiente.

V. CONCLUSÃO

Diante das pesquisas realizadas para a elaboração deste trabalho, formamos o convencimento no sentido de ser urgente a implementação da Lógica do Razoável nas relações em geral, especialmente nas questões relacionadas ao meio ambiente.
O bom senso pregado pela idéia de Ricaséns Siches gera efetividade ao direito ambiental, na medida em que mantém as normas protetivas atuais, distribuindo a responsabilidade entre todos os envolvidos, de forma global.
O infrator ambiental, não poderá mais utilizar de forma estratégica as lacunas do ordenamento jurídico ambiental, para degradar.
O Juiz, construindo a melhor justiça, terá papel relevante de educar, antes de punir, aplicando a lei de forma livre, em prol de um objetivo maior que é o bem coletivo em sentido mais amplo.

A utilização da lógica do razoável de Recaséns Siches encontra apoio na Carta Magna do Brasil, já que ela estimula o trabalho de reflexão e melhor interpretação da lei. Assim sendo, não contraria a lei a utilização do instituto em estudo, especialmente em matéria ambiental que merece maior guarida.

Lei de menor hierarquia, que contrarie dispositivo ambiental constitucional, deve ser considerada inexistente no ordenamento ecológico positivo. Inclusive, a lei prejudicial ao equilíbrio ecológico permite que a decisão emanada de órgão judicial seja contra legem, justificada pela importância vital do bem em questão.

De todo o exposto, principalmente pelo caráter transcendente do dano causado ao meio ambiente, à aplicação do princípio da lógica do razoável há de sustentar a solução, nas questões que envolvem países diferentes, com normas também distintas. 
A razoabilidade é conceito universal, e sua utilização garante uma maior harmonização das relações entre o homem e o meio ambiente, agregando maior valor ao Planeta, e desestimulando o capitalismo sem freios.
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